
 
 
 

 
 

 

SÚMULA: Reitera a solicitação de informações 

sobre o cumprimento e regulamentação da 

Lei Municipal nº 3.431/2018, que dispões 

sobre a proibição da incineração de resíduos 

sólidos no Município de Castro. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro à mesa, depois de ouvido o Plenário na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações referentes 

ao cumprimento e regulamentação da Lei Municipal nº 3.431/2018, que dispõe 

sobre a proibição da incineração de resíduos sólidos de qualquer material 

orgânico ou inorgânico no município de Castro. 

Diante das situações observadas e relatadas pelos munícipes, em 

relação à contínua incineração de resíduos sólidos, de material orgânico e 

inorgânico, mesmo em locais que possuem a coleta regular do lixo, solicitamos 

as seguintes informações: 

1. Quais são hoje os procedimentos tomados pelo Poder Executivo, 

diante das situações observadas ou denunciadas de incineração 

de resíduos sólidos, de forma incompatível com a Lei nº 

3.431/2018? 

2. Quais são os canais de denúncia ofertados para a população que 

deseja informar a incineração ilegal dos resíduos sólidos? 

3. A qual órgão do Poder Executivo cabe a fiscalização das 

irregularidades acometidas e aos descumprimentos da Lei em 

tela? 
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4. Nos casos de descumprimento aos dispositivos da Lei nº 

3.431/2018, está sendo realizada a aplicação das penalidades, 

conforme o Art. 2º? 

5. Dentro da gestão administrativa, existem programas, projetos ou 

serviços que prestam à população, a divulgação da presente Lei e 

desenvolvimento de campanhas de conscientização sobre a 

proibição da incineração dos resíduos sólidos?  

 

 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o observado e as inúmeras queixas apresentadas pelos 

munícipes, em relação ao não cumprimento da Lei nº 3.431/2018, onde a 

população, tanto da área urbana, quanto da rural, em muitos momentos e 

situações, continuam utilizando- se do processo de incineração dos resíduos 

sólidos de materiais orgânicos e inorgânicos, mesmo após a homologação da 

Lei Municipal, indicando a infração e suas penalidades. 

Observamos que as situações do descumprimento da Lei ocorrem até 

mesmo em locais onde existe a oferta do serviço de coleta regular do lixo 

produzido, causando impactos ambientais e à saúde da população, pois a 

queima de resíduos libera substâncias tóxicas que podem se depositar no solo, 

nas águas e até serem absorvida por alimentos, além de gerarem cinzas que 

afetam diretamente a saúde da população envolvida. 

Requeremos assim, informações sobre a regulamentação da Lei nº 

3.431/2018ª, além de informações referentes à existência de um trabalho que 

esteja sendo desenvolvido pelo Poder Executivo, no sentido tanto de 

conscientização da população, quanto de fiscalização e penalização dos casos 

de descumprimento da mesma. 
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Sem mais, contando com o apoio do Poder Executivo, renovo os votos 

de elevada estima e consideração. 

 

 Requeiro à mesa, depois de ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações referentes ao cumprimento da Lei Municipal nº 25/2020,  

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 
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	Senhor Presidente,



